
LEI ORDINÁRIA Nº 909
de 28 de agosto de 1984

institui o "dia Municipal dos salesianos" e dá outras providências

institui o "dia Municipal dos salesianos" e dá outras providências

Art. 1°..

  Fica instituído, no Município de Corumbá, o "Dia Municipal dos

Salesianos", a ser comemorado no dia 18 de Outubro de cada ano civil.

Art. 2°..  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas

as disposições em contrario.

Corumba-Ms- 28 de Agosto de 1984.

Fadan Scaff GattassPrefeito
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